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PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO E COOPERATIVISMO: análise das relações de assistentes sociais de uma unidade hospitalar estadual do Ceará com a cooperativa
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Resumo

A precarização no mundo do trabalho assumiu historicamente diversas formas ao longo do desenvolvimento do sistema capitalista. Uma de suas expressões recentes são as cooperativas, visto que os trabalhadores cooperados não tem acesso a vários direitos trabalhistas. O objetivo da pesquisa foi, portanto, analisar a relação estabelecida entre assistentes sociais e a cooperativa que as contratou para prestar serviços em uma unidade hospitalar do Ceará. Metodologicamente a pesquisa qualitativa foi realizada através de estudos bibliográfico, documental e de campo. Foi possível compreender que as assistentes sociais majoritariamente entendem a cooperativa como uma organização que tem como objetivo o trabalho, associando-o a fragilização de vínculos, a precarização, a mão de obra barata e a ausência de direitos trabalhistas. Concluímos que as cooperativas estão cada vez mais sendo utilizadas para fugir do direito do trabalho e precarizar a vida de diversos brasileiros.
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Abstract

Precariousness in the world of work has historically taken on several forms throughout the development of the capitalist system. One of its recent expressions is cooperatives, since cooperative workers do not have access to several labor rights. The objective of the research was, therefore, to analyze the relationship established between social workers and the cooperative that hired them to provide services in a hospital unit in Ceará. Methodologically, the qualitative research was carried out through bibliographic, documentary and field studies. It was possible to understand that the social workers mostly understand the cooperative as an organization that has as its objective the work, associating it with the weakening of bonds, precariousness, cheap labor and the absence of labor rights. We conclude that cooperatives are increasingly being used to evade labor law and make the lives of many Brazilians more precarious.
Keywords: Work; Precarious; Cooperatives; Health Policy; Social services.
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INTRODUÇÃO

A crise capitalista dos anos 1970 e 1980 ocasionou diversas mudanças no mundo do trabalho, com a reestruturação produtiva e a financeirização do capital. As relações de trabalho, produção e consumo foram flexibilizadas, e o neoliberalismo utilizado como ideologia para explicar as mudanças materiais ocorridas no mundo do trabalho, bem como para justificar o desmonte das conquistas da classe trabalhadora, como as leis trabalhistas e as políticas sociais (Antunes, 2018). 

As expressões da questão social se diversificaram nesse contexto, manifestando-se em diferentes formas, incluindo a precarização do trabalho, a exemplo da terceirização e das cooperativas. Antunes (2018, p. 195-196) confirma essa afirmação quando declara que a precarização se expressa “na disseminação das falsas cooperativas, no apelo ao voluntariado, assim como no incentivo ao empreendedorismo [...]”, sendo possível também perceber a corrosão dos direitos trabalhistas. Elas são “falsas cooperativas”, pois elas podem ser interpretadas como forma de driblar e flexibilizar as leis conquistadas com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (Antunes, 2018).
O cooperativismo sob a lente do capital se transforma de instrumento de luta da força de trabalho em mecanismo de sua exploração. A legislação do cooperativismo brasileiro dá brechas para o empresariado e para o Estado driblarem a proteção trabalhista ao definir um regime jurídico próprio para as cooperativas, através da Lei n° 5.764/1971, que as caracteriza como sociedades constituídas para a prestação de serviços e prevê a exclusão de vínculo empregatício entre as cooperativas e os cooperados (Brasil, 1971).
Mas o crescimento das chamadas “falsas cooperativas” se dá com a Lei n° 8.949/1994, ao acrescentar ao artigo 442 da CLT um parágrafo único que afirma não existir vínculos entre os cooperados, a cooperativa e os tomadores de serviço. Além disso, a terceirização é permitida no país tanto para atividades-meio, quanto para atividades-fim (Brasil, 2017), criando brechas, a exemplo do aumento da flexibilização de salários (Antunes, 2018), para a exploração do cooperativismo com fins de terceirizar e precarizar o trabalho e as condições de vida dos trabalhadores cooperados.
As atuais cooperativas não têm necessariamente compromisso com os princípios que orientam o movimento cooperativista internacional, já que o Estado brasileiro neoliberal transfere para a iniciativa privada a gestão dos serviços públicos e ações em saúde, em uma articulação com o mercado. A trajetória do Sistema Único de Saúde (SUS) é atravessada por parceiras público-privadas desde sua criação e atualmente se encontra em um processo de terceirização, em que “[...] a subcontratação deixa de ser uma eventualidade para se constituir em prática gerencial maciça” (Vaccaro, Gomes, 2022, p. 54). Essa subcontratação tem problemáticas em relação a proteção trabalhista, visto adoção de cooperativas como forma de contratação dos profissionais de saúde.

Com base em experiência adquirida em estágio obrigatório em Serviço Social, realizado em hospital de alta complexidade da rede estadual de saúde do Ceará, foi possível perceber a terceirização dos serviços prestados pelo SUS, em que a contratação de cooperativas privadas ocorre em caráter complementar para ampliar o atendimento e promoção da saúde da população brasileira. Os assistentes sociais, como profissionais da saúde, estão incluídos nesses trabalhadores cooperados que não têm acesso a diversos direitos trabalhistas. Assim, surgiu a seguinte pergunta de partida: como assistentes sociais de uma unidade hospitalar estadual do Ceará se relacionam com a cooperativa que as contratou?
O objetivo da pesquisa, fruto de estudo monográfico, foi analisar a relação estabelecida entre assistentes sociais e a cooperativa que as contratou para prestar serviços em uma unidade hospitalar do Ceará. A problemática analisada evidencia o movimento de precarização do trabalho e das políticas públicas, sendo relevante em meio ao contexto econômico, político e social brasileiro, cada vez mais marcado pelo retrocesso dos direitos trabalhistas e sociais.

Referente a metodologia da pesquisa, a abordagem foi qualitativa com realização de levantamento bibliográfico, análise de documentos e legislações do cooperativismo no Brasil, bem como trabalho de campo em hospital de alta complexidade, localizado em Fortaleza, Estado do Ceará. As oito entrevistas semiestruturadas com assistentes sociais cooperadas foram realizadas de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Saúde n° 46.612, que trata dos aspectos éticos de pesquisa com seres humanos, e o projeto foi aprovado na Plataforma Brasil. No próximo tópico apresentamos os principais resultados e discussões, seguido da conclusão.
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RELAÇÕES ENTRE COOPERATIVA E COOPERADAS: PERCEPÇÕES DE ASSISTENTES SOCIAIS
A cooperativa para as assistentes sociais é compreendida como uma organização de profissionais que tem como objetivo o trabalho, sendo que a maioria delas também associa à inexistência de vínculo empregatício, à fragilização e à precarização do trabalho. É possível perceber tal interpretação a partir da seguinte afirmação: 
A cooperativa é uma empresa que contrata profissionais, ao qual a gente não tem vínculo trabalhista, e nós trabalhamos por hora, então é como se a gente fizesse parte da cooperativa. Nós não somos profissionais CLT, a gente faz como se a gente fosse cooperada, a gente se coopera pra se filiar a determinada cooperativa (Osana).

Essa afirmação é corroborada por Melo (2001), quando pontua o aumento de formas precárias de contratação de trabalhadores, seja por meio de cooperativas (de mão-de-obra) ou terceirização. A assistente social também aponta para uma forma de camuflagem em que a cooperativa, apesar de não ser uma empresa, desempenha papel similar. Assumpção (2015, p. 168) entende tal associação quando afirma que “formas associativas não empresariais passaram a ser utilizadas como elos de cadeia de subcontratações”, destacando como exemplo as cooperativas de trabalho ou mão de obra. 

Ao comentarem sobre trabalho cooperado, a maioria das assistentes sociais segue o mesmo raciocínio, associando-o à ausência de direitos trabalhistas, à mão de obra barata e à má remuneração. Uma delas afirma:

Eu entendo falta de oportunidade. Eu entendo um exército muito grande de reserva esperando para entrar, por isso a gente acaba tendo que se submeter a essa forma. É um trabalho que você se submete pela falta de condições e [...] falta de acesso a empregos [...] que ofereçam garantias mínimas de trabalho, [....], eu acho que é uma sacanagem, a forma como eles se organizam e nos obrigam se submeter a essas condições (Vitória). 

A expressão “exército de reserva” de Marx, exemplifica e relaciona o vínculo de cooperado com o cenário de expansão do trabalho precarizado, uma vez que parcela de profissionais da categoria – 17,73% – se encontram sem nenhuma forma de vínculo, possivelmente buscando se inserir no mercado de trabalho (CFESS, 2022). Além disso, o cenário permite a retração salarial daqueles que se encontram com vínculo, devido a possibilidade de fácil substituição profissional (Antunes, 2018). Uma exceção aparece na compreensão de uma das assistentes sociais, que define o trabalho cooperado como a união de profissionais para prestação de um determinado serviço, interpretação que se encontra de acordo com algumas publicações e autoridades do cooperativismo brasileiro, como a Sescoop (2020). 

Sobre a forma de inserção na cooperativa, afirmaram terem que se filiar a instituição para poder continuar trabalhando, já que três assistentes sociais eram celetistas no hospital, duas tinham sido feristas, duas realizaram residência multiprofissional e uma era celetista na unidade, mas não no setor de Serviço Social. O que todas tinham em comum era o contato prévio com o hospital. Como pontua uma das profissionais:

Não é nenhuma questão de oportunidade. É uma questão de falta de oportunidade. Nós trabalhávamos aqui como celetistas [...], e aí no decorrer do processo, a empresa que nós trabalhávamos foi extinta e a nossa única opção foi [...] sermos cooperadas (Avanir).

A partir dessa fala, podemos compreender que o hospital se utilizava de terceirização para contratar profissionais de saúde por meio de contratos celetistas, e ao desfazer vínculo com empresa privada e associar-se com a cooperativa, apresentou duas opções aos seus funcionários: aderir ao trabalho cooperado ou encontrar-se em situação de desemprego. Esse contexto exemplifica o que Vitória apontou anteriormente, que existe um exército de reserva pronto para entrar no mercado de trabalho, e se você não se adaptar, pode-se encontrar em situação de desemprego ou de falta de fonte de renda.

Além disso, é curioso considerar que duas assistentes sociais afirmaram que sua inserção foi por meio da residência multiprofissional, uma vez que ao encerrarem a pós-graduação e para não se encontrarem sem fonte de renda, elas se inscreveram na cooperativa. Uma delas comenta:
É muito engraçado essa pergunta e pensar sobre isso porque embora cooperativa seja extremamente desvalorizante, eu precisei de uma residência. Dá uma olhada, eu tenho duas pós-graduações. Eu tenho uma em proteção integral, crianças e adolescente, e tenho na neo(natal), que eu era residente aqui no hospital. [...] Então embora seja [...] um trabalho bem desvalorizado, falando enquanto categoria, eu precisei estudar muito pra estar aqui e estou em grupos e eu vejo relatos de que pessoas sem experiência, ou sem residência, eles não aceitam mais na cooperativa (Rosa).

O comentário de Rosa é interessante, pois, de acordo com pesquisa do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), de 2023, existe um aumento de profissionais graduados em ocupações que não exigem diploma, evidenciando a dificuldade de inserção no mercado com correspondente remuneração, explicitando a desvalorização expressa por Rosa.
Além disso, o fantasma do desemprego, de se encontrar sem vínculo e sem fonte de renda, está constantemente próximo dos relatos dessas profissionais de saúde. Antunes (2018, p. 39) ilustra isso ao afirmar que “expande-se a praga da precariedade total, que surrupia ainda mais os direitos vigentes”, apontando que os trabalhadores “oscilarão entre o desemprego completo e, na melhor das hipóteses, a disponibilidade para tentar obter o privilégio da servidão”, ou seja, ter o privilégio de estar em um vínculo que proporcione o suficiente para sua sobrevivência e reprodução.

Ao serem indagadas sobre a estrutura da cooperativa, as assistentes sociais demonstraram ter pouca compreensão, mencionando cargos como presidente e preposta, ao mesmo tempo que afirmavam possuir pouco contato com a cooperativa e seus representantes. Uma das assistentes sociais comentou:

A gente tem pouco conhecimento sobre isso, mas no dia da reunião, eles explicaram que tem uma coordenação geral, uma presidente. Eles usam essa expressão, uma presidente da cooperativa, e aí tem os setores, [...], e em cada unidade de saúde elas têm uma espécie de [...] uma profissional de nível superior também e [...] ela fica responsável, [...] por mediar a comunicação do hospital com a cooperativa, as questões de escala, contratações e devoluções de profissionais, então ela fica fazendo esse intermédio. A gente trata mais com essa figura da cooperativa, [...], do que mesmo com a presidente e tal (Vitória). 
A reunião mencionada na fala acima foi o momento de apresentação da cooperativa atual quando ela assumiu a gestão dos cooperados do hospital, sendo que as assistentes sociais disseram existir falhas de comunicação e falta de acesso a cooperativa. Assim, as profissionais afirmaram saber que existe uma estrutura de funcionamento, mas que elas conheciam apenas o superficial.
Interessante também que ao serem indagadas sobre a participação delas na cooperativa, seja por meio de assembleias, votação ou elaboração de políticas, as respostas foram todas negativas, com exceção de uma assistente social, que votou na antiga cooperativa que atuava na unidade, afirmando que ocorreu mudança de gestão da cooperativa.

Melo (2001) aponta que existem exemplos fraudulentos de cooperativas, sendo as mais conhecidas de trabalho ou prestação de mão de obra, e que é possível identificar as mesmas a partir de indagações básicas como a participação em assembleias, sua inserção, se o cooperado ajudou a fundar ou somente foi contratado para prestar serviços e se existia vínculo anterior com o tomador de serviços. A partir disso, é possível afirmar que a cooperativa atuante não necessariamente está lá como uma alternativa ou escolha dos trabalhadores cooperados à barbárie capitalista. Além disso, ao falar sobre a reunião, uma das interlocutoras destacou: 

[...] É muito engraçado que eles fazem uma reunião no início e aí eles trabalham muito na questão meritocrática, eles trazem muito meritocracia na fala. Então você faz seu próprio dinheiro, você é dono da sua força de trabalho, você pode trabalhar quantos dias você quiser, você pode fazer de nenhum dinheiro até muito dinheiro, basta você querer, basta você trabalhar, então elas se estruturam muito dentro dessa lógica capitalista e neoliberal de extrema precarização do trabalho (Rosa). 

Behring e Boschetti (2017) comentam sobre isso quando abordam o liberalismo de Adam Smith e a mão invisível do mercado. As autoras afirmam que, segundo Smith, o desejo individual e natural do ser humano tende a maximizar o bem estar da coletividade, dessa forma, o autor concluí que o mercado precisa ser livre do Estado, sendo o mesmo mínimo para que a sociabilidade capitalista prospere. De acordo com as autoras, “[...] esse raciocínio torna-se amplamente hegemônico, à medida que a sociedade burguesa se consolida. Trata-se de uma sociedade fundada no mérito de cada um em potenciar suas capacidades supostamente naturais” (Behring, Boschetti, 2017, p. 81).

Esse raciocínio perde força durante o período de expansão do pensamento de Keynes, mas é resgatado com a crise capitalista dos anos 70 e 80, sendo importante lembrar que a hegemonia neoliberal e a reestruturação produtiva provocaram diversas reconfigurações nas políticas sociais, incluindo a ampliação de empregos não associados a direitos (Behring, Boschetti, 2017).

É possível perceber essa precarização das relações de trabalho quando uma das assistentes sociais comenta como seu vínculo de cooperada é instável, abstrato, fluído:

A gente não tem carteira assinada. Não tem nenhum tipo de vinculação, mas nos cooperamos. É como se a gente aceitasse os termos de profissionais dessa organização [...], e aí a partir do momento que a gente aceita esses termos, a gente passa a trabalhar com essas condições de trabalho. Mas não tem nenhuma vinculação, acho que é tanto por isso que é tudo muito solto muito frio, [...], muito abstrato. Você tá aqui, mas você não tá. Você tá aqui mas você pode ser facilmente substituído, [...] a instituição usa muito isso, eu não estou lhe contratando, estou contratando a sua força de trabalho (Vitória).

Essa fala de Vitória, ao apontar que a cooperativa contrata apenas a força de trabalho e não o indivíduo trabalhador, exemplifica essa força profissional substituível e descartável, como coloca Antunes: “a força de trabalho é descartada com a mesma tranquilidade com que se descarta uma seringa” (2009, p. 198). Vitória também afirma:
[...] a tal da presidente [...] que tava lá em cima, ela falava: olha se você trabalhar 24 horas [...] 7 dias por semana, você vai tirar seus tantos dinheiros e se você não trabalhar, você também não ganha e aqui você não tem direito a isso, você não tem direito aquilo, o que a cooperativa oferece é isso, isso e aquilo e se você quiser [...] se você não quiser, você fica à vontade para entregar sua escala, que ninguém é obrigado a nada. [...] como se o seu trabalho, como se o seu profissionalismo fosse [...] equiparado a nada. [...] a sensação que a gente teve foi que: ó vocês estão aqui se não seguirem, se não andarem tudo na linha, vocês são facilmente substituídos! [...] quando você se depara com aquela pessoa dizendo: olha vocês são facilmente substituídas [...] existe um exército do lado de fora querendo entrar, então vocês precisam andar na linha [...] é muito forte. É um sentimento de desvalorização muito grande [...] (Vitória).

A questão de “andar na linha” apontada por Vitória, é consideravelmente complexa. Como assistentes sociais, profissionais de saúde que atuam diretamente com a defesa dos direitos dos usuários, a ampla autonomia profissional é direito e imprescindível para uma atuação competente, sendo que a mesma também é relativa, uma vez que o profissional está inserido na classe trabalhadora e precisa realizar seu trabalho equilibrando uma atuação condizente com as diretrizes profissionais e com as demandas das instituições empregadoras (Yazbek, 2009). Os vínculos fragilizados com as cooperativas podem piorar essa questão para os profissionais, visto que se encontram sem nenhuma garantia de trabalho.

Segundo o Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES), a conduta exposta por Vitória também se caracteriza como assédio moral, compreendido “[...] pela degradação deliberada das condições de trabalho em que prevalecem atitudes e condutas negativas dos chefes em relação a seus subordinados [...]” (2008, p.5). Dessa forma, o relato indica que as cooperadas foram constrangidas a obedecerem às demandas institucionais e instruídas a não reclamarem por seus direitos, condutas que caracterizam assédio moral (ANDES, 2008).
Além disso, as cooperadas estavam sob ameaça velada de perderem suas fontes de renda, visto que declaram a adesão voluntária, baseada na livre e espontânea vontade das cooperadas, ao mesmo tempo que estabelecem restrições aos direitos das mesmas, condicionando a permanência no vínculo à adequação as regras. Ou seja, se as profissionais não “andarem na linha”, elas podem ser substituídas a qualquer momento. Isso gera um sentimento de inferiorização e inutilidade, desestabiliza emocionalmente e ainda pode acarretar o fim do interesse pelo trabalho (ANDES, 2008). Para as assistentes sociais, esse cenário dificulta o livre exercício das atividades e a relativa autonomia profissional.
Ao responderem sobre a oferta de práticas educativas, conforme princípios cooperativistas de educação, formação e informação, as assistentes sociais apontaram ter ocorrido somente o momento da reunião de apresentação, em que eles apresentaram o cooperativismo e comentaram sobre o funcionamento e a estrutura organizacional da mesma:

Como eu tô dizendo, só nesse primeiro dia que foi o dia que nós fomos nos filiarmos, [...] nessa reunião, mas nada mais. Até porque tá bem recente, [...] (Regina).
A partir dos relatos acima, podemos compreender que a cooperativa atuante no hospital não está preocupada em seguir os princípios do cooperativismo, visto o modo em que realiza a gestão dos próprios cooperados, afastando-se da percepção de instrumento de luta dos trabalhadores e aproximando-se descaradamente de uma forma de driblar os direitos do trabalho.
Assim, podemos perceber a cooptação do cooperativismo pelo capital, que resulta na criação de cooperativas que não buscam uma alternativa à barbárie capitalista e não são um instrumento de luta da classe trabalhadora. Nasce uma versão perversa, condizente com a exploração da força de trabalho humana, que procura driblar os direitos do trabalhador, intensificando a precarização do trabalho (Antunes, 2018). 
3
CONCLUSÃO

Foi possível compreender que as assistentes sociais majoritariamente entendem a cooperativa como uma organização que tem como objetivo o trabalho, associando-o a fragilização de vínculos, a precarização, a mão de obra barata e a ausência de direitos trabalhistas. Foi possível também verificar que a compreensão das assistentes sociais acerca da cooperativa é superficial, pois desconhecem e/ou não participam ativamente da cooperativa, afastando-se do cooperativismo como instrumento de luta da classe trabalhadora e aproximando-se da compreensão de autores, como Ricardo Antunes, de que as cooperativas são mais uma forma de driblar os direitos trabalhistas e baratear mão de obra. Percebemos ainda que as profissionais não possuem regimes contratuais formais de trabalho, com vínculos extremamente fragilizados devido à ausência de relação empregatícia entre elas, a instituição e a cooperativa.
Concluímos que as condições de trabalho das assistentes sociais cooperadas são uma das expressões da precarização do trabalho. Isso se dá, primeiro, no âmbito da vida, quando: se sentem inseguras quanto ao vínculo empregatício; ou sofrem assédio moral no ambiente de trabalho. E, segundo, no âmbito do trabalho, quando: tem seu profissionalismo esvaziado por parte dos contratantes. Esses fatores evidenciam a degradação e a precarização de suas condições de vida e trabalho. Diante disso, reconhecemos a importância da ampliação dessa discussão acerca das cooperativas que estão cada vez mais sendo utilizadas para fugir do direito do trabalho e precarizar a vida de diversos brasileiros. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
ANDES. Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior. Assédio moral. Brasília: ANDES-SN, 2008. Disponível em: https://andesufrgs.wordpress.com/wp-content/uploads/2015/11/cartilha-assedio_moral.pdf. Acesso em: 22 maio 2025. 

ANTUNES, Ricardo. O Privilégio da Servidão: o novo proletariado de serviços na era digital. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2018. Ebook.

ANTUNES, Ricardo. Os Sentidos do Trabalho: Ensaio sobre a afirmação e a negação do trabalho. 2. ed. São Paulo: Boitempo, 2009. Ebook. 

BEHRING, Elaine Rossetti; BOSCHETTI, Ivanete. Política Social: fundamentos e história. (Biblioteca básica de Serviço Social; v.2). São Paulo: Cortez, 2017. Ebook.

BRASIL. Lei N° 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 1971. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm. Acesso em: 28 abr. 2025. 

BRASIL. Lei N° 8.949, de 9 de dezembro de 1994. Acrescenta parágrafo ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para declarar a inexistência de vínculo empregatício entre as cooperativas e seus associados. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 1994. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8949.htm. Acesso em 04 jun. 2025. 
CFESS. Conselho Federal de Serviço Social. Perfil de Assistentes Sociais no Brasil: formação, condições de trabalho e exercício profissional. 1 ed. Brasília (DF): CFESS, 2022. Disponível em: http://www.cfess.org.br/arquivos/2022Cfess-PerfilAssistentesSociais-Ebook.pdf. Acesso em: 28 abr. 2025.  

DIEESE. Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos. Boletim emprego em pauta, n. 26, 2023, p. 5. Disponível em: https://www.dieese.org.br/boletimempregoempauta/2023/boletimEmpregoemPauta26.pdf. Acesso em: 21 maio 2025. 

MINAYO, Maria Cecília de Souza. Pesquisa Social: Teoria, método e criatividade. 26 ed. Petrópolis: Vozes, 2007.

SESCOOP. Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo. Fundamentos do Cooperativismo. 2. ed. Brasília: SESCOOP, OCB, 2020. Ebook. 

YAZBEK, Maria Carmelita. Os fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social brasileiro na contemporaneidade. In: Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS; ABEPSS, 2009. p. 1-27. Disponível em: http://cressrn.org.br/files/arquivos/ZxJ9du2bNS66joo4oU0y.pdf. Acesso em: 02 fev. 2025.
� Universidade Estadual do Ceará (UECE); Graduanda em Serviço Social pela UECE. E-mail: joyce.freitas@aluno.uece.br


� Universidade Estadual do Ceará (UECE); Professora Adjunta do curso de Serviço Social da UECE. Doutora em Políticas Públicas/UFPI; Mestra em Políticas Públicas e Sociedade/UECE; Especialista em Ensino e Tecnologias Educacionais/IFMG; Graduada em Serviço Social/UECE. E-mail: raquel.jales@uece.br






